
RUA DR. SEBASTIÃO OTRANTO 

4433.1 

/ 

LEI tio -2586, DE 2& BE OUTUBRO DE 1961 

J3Á Q NOME DE BR. SEBÂSTSÃO OTRANTO À UMA 
'• ^ RUA DA - CIDADE 

A CAMAXIA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
í • Artigo l.o - Fica denominada Dr. Sebastião Otranto a Rua 
18 do Jardim Nossa Senhora Auxiliadora que tem inicm na Rua 

entrará em vigor na data de sua publi- 
ração revogadas as disposições em contrario. 

Paço Municipal de Campinas, aos 20 de outubro de 1S61. 
' MIGUEL VICENTE CURE - Prefeito Hi. 

Publicada no Departamento do Expeuiente da P.ef-itura Ma 
nlrinal em 20 de outubro de 1961. ^ 

SrIA DO CARMO COIMBRA GOÕKS ^ Respondendo pe- 
lo cargo de Diretor do Departamento do Expediente em subetU 
tulção. 1 


